
Prefeitura Municipal de Pouso Alto

18.667.212/0001-92

Processo: 0020/2018    Modalidade: Tomada de Preços    Nº Modalidade: 1

A PrefeituraMunicipal de Pouso Alto atravésda Comissão Permanentede Licitações, torna público, para o
conhecimento de quantos possam interessar, que iniciou processo de licitação na modalidadede Tomadade
Preços, nos termos da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, conformedescrição abaixo:

Objeto:
Contrataçãode empresa para execução de obra de pavimentaçãoda Rua Ismar Augusto da Silva
(complementação),TravessaGabriel de S. Rangele trecho da estrada Cachoeira,Município de Pouso Alto,
conformeprojeto anexo, em convêniocom a Secretaria de Estado de Transportese Obras Públicas de Minas
Gerais (SETOP).

Recebimento de envelopes: 22/02/2018às 13:00 horas.
Abertura de envelopes - documentação: 22/02/2018às 13:30 horas.
Abertura de envelopes - propostas:01/03/2018às 13:30 horas.

Endereço: Praça José Capistranode Paiva

Outras informaçõese meios de contato estão dispostos no Anexo II deste Edital.

O presente segue as cláusulas e condições a seguir especificadas.

Edital

1 - DAS CONDIÇÕESDE PARTICIPAÇÃO

1.1 - Poderãoparticipar desta licitação, pessoas jurídicas que seus objetos contratuais sejam condizentes e
pertinentes com o objeto licitado, que tenham habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, qualificaçãotécnica e
econômico-financeira,e que satisfaçam todas as exigências deste Edital e seus Anexos;

1.2 - As Microempresas - ME e as Empresas de PequenoPorte - EPP será concedido o tratamento
diferenciado,conformedeterminaa Lei Complementarnº 123/2006e suas posteriores alterações e as normas
municipais, conformedispuser o Anexo II, deste Edital;

1.2.1 - As microempresas - MEs ou empresas de pequenoporte - EPPs participantes deste processo e que
desejaremfazer uso dos benefíciosda Lei Complementar123/2006e posteriores alterações, deverãoinformar
sua condição no ato do credenciamento,atravésde declaração, conformemodelo constante no Anexo VIII
deste Edital;

1.2.2 - Caso a microempresa- ME ou empresa de pequenoporte - EPP não apresentea declaraçãoanexada
a Carta de Credenciamento,como na forma estabelecida no subitem anterior, interpretar-se-ácomo tácita
renúncia aos benefíciosda LC nº 123/2006e posteriores alterações;

1.2.3 - As condições do tratamento diferenciadoà ME e/ou EPP para atendera obrigatoriedadeou
condicionantes previstasno art.47 da LC nº 123/2006e alterações posteriores, no que couber, estão
explicitadas e dispostas no Anexo II deste Edital;

1.2.4 - Não será admitida a participação nesta licitação a empresa:

1.2.4.1 - concordatáriaou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidação ou ainda, em processo de recuperaçãojudicial ou extrajudicial;

1.2.4.2 - que tenha sido declaradainidôneapela Administração Pública e/ou que esteja impedida de licitar e
contratar com o Poder Público;

1.2.4.3 - que esteja reunidaem consórcio ou coligação, e cujos sócios ou diretores pertençam a mais de uma
firma licitante, simultaneamente;

1.2.4.4 - o autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; o servidorou dirigente do órgão
licitador.
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1.3 - As empresas para participaremdeste certame deverãoestar adimplentes com o fisco Federale
Estadual, e também Municipal da sede da Licitante;

1.4 - A documentaçãoexigida para participar nesta licitação e que deveráser apresentadacomo condição
para habilitação está relacionadano Anexo II deste Edital;

1.5 - A fidedignidadeda documentaçãoe informaçõesapresentadaspela licitante são de sua inteira e
exclusiva responsabilidadeque, pelo descumprimentode alguma exigência ou informaçõesprestadas de
forma incorreta, imprecisa e/ou falsa, sujeitar-se-áaplicação das penalidadescabíveis.

2 - DO ACESSOAO EDITALE INFORMAÇÕESSOBREESTA LICITAÇÃO

2.1 - Este Edital e seus Anexos estão publicados no site da PrefeituraMunicipal de Pouso Alto, com
endereçoeletrônico inserido no Anexo II deste Edital.

2.1.1 - Este Edital poderáser retiradodiretamenteno Departamentode Compras e Licitações, no prazo e
forma legal;

2.1.2 - Quaisquer informaçõessobre esta licitação poderãoser solicitadas junto à CPL - Comissão
Permanentede Licitações e/ou no Departamentode Compras e Licitações, cujos endereçose horáriosde
funcionamentoconstam no Anexo II deste Edital.

3 - DA APRESENTAÇÃODA DOCUMENTAÇÃOE DAS PROPOSTAS

3.1 - A documentação(relacionadano Anexo II deste Edital) e as propostas deverãoser apresentadas,até o
dia, horárioe local mencionadosno preâmbulodeste Edital, em ENVELOPES DISTINTOSe hermeticamente
fechados, com as seguintes indicações:

3.1.1 - No envelopenº 1 da "Documentação" deveráestar escrito em sua parte externa e frontal os seguintes
dizeres:

ENVELOPE nº 1 - DOCUMENTAÇÃO
númerodo processo e númeroda modalidade
nome da empresa PROPONENTEe nº do CNPJ

3.2 - No envelopenº 2 da "Proposta" deveráestar escrito em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres:

ENVELOPE n° 2 - PROPOSTA
númerodo processo e númeroda modalidade
nome da empresa PROPONENTEe nº do CNPJ

3.3 - A DOCUMENTAÇÃOdeveráser apresentadaem uma cópia autenticada, ou por publicações em
imprensa oficial ou acompanhadado original, ou ainda, conformerelação e descrição constante no Anexo II
deste Edital;

3.3 - A PROPOSTA deveráser apresentadaem uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvasou
entrelinhas, se possívelem papel timbrado da licitante, pois não sendo em papel timbrado obriga-secarimbar
ou identificar a proposta com o CNPJ da empresa, e ainda ser escrita em linguagemclara e que não dificulte a
exata compreensãode seu enunciado,obrigatoriamenteestar assinada pelo representantelegal da Licitante,
com rubrica em outras folhas conformeo caso, e devendoconter:

3.3.1 - Númerodo processo licitatório e da modalidade;

3.3.2 - Razão social, endereçoe CNPJ; também nº do telefonee e-mail da licitante para contato;

3.3.3 - Especificação clara, completa e detalhadado(s) item (ns) e/ou itens ofertado(s)da prestação de
serviços com fornecimentode materiais, como definidonos Anexos I e II deste Edital;

3.3.4 - prazo de garantiado(s) serviço(s)prestados e matérias fornecidos;

3.3.5 - outras condições exigidas e constantes no Anexo II deste Edital.
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3.4 - O (s) preço (s) deve(m) ser cotado (s) em moeda nacional, em algarismo, com centavosde no máximo
02 (duas) casas decimais após a vírgula.Caso sejam apresentadospreços com mais de duas casas decimais
após a vírgula,o Presidente da CPL consideraráapenas as duas primeiras casas decimais, sem qualquer
tipo de arredondamento;

3.5 - Somente será aceito um preço por item do serviçocom fornecimentode materiais;

3.6 - A licitante deveráao indicar o seu preço, computar neste todos os custos básicos diretos e indiretos,
encargos sociais, previdenciáriose trabalhistas, e outros custos ou despesas que incidam ou venhama incidir
direta ou indiretamentesobre o objeto, bem com frete, combustível,embalagens,cargas e descargas, e
quaisqueroutros para à plena e perfeitaexecução do serviçocom fornecimentode materiais do objeto licitado;

3.7 - O valor total da proposta a ser apresentada pela Licitante, considerando a planilha orçamentária de
custos, inserida no Anexo I deste Edital, bem como o valormáximo estipulado para ser pago, que deveráser
descrito SEPARANDO-SEo valor a ser despendido com a mão de obra e encargos sociais, trabalhistas,
previdenciáriose correlatos, daqueles destinados aos custos com os materiais a serem aplicados e outros
constantes da planilha orçamentáriaapresentada,de forma a atenderas exigências da IN RFB nº 971/2009.

3.7.1 - Na planilha orçamentáriade custos de serviços com fornecimentode materiais, inserida no Anexo I,
como parâmetropara apresentaçãodo preço da proposta, deveráconstar, obrigatoriamentea COMPOSIÇÃO
DO BDI, conformeo tipo da obra descrita no objeto;

3.7.2 - Não poderãocompor os custos, BDI (benefíciose despesas indiretas) com a administração local,
instalação do canteiro da obra, acompanhamento, mobilização e desmobilização (mão de obra e
equipamentos),bem como os tributos de natureza personalística, tais como o IRPJ (imposto de renda de
pessoa jurídica)e CSSL (contribuiçãosocial sobre o lucro).

3.7 - Prazo de validadeda Proposta deveráser de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de
entregados envelopesestipulada no preâmbulodeste Edital, salvo outo prazo estipulado no Anexo II deste
Edital.

3.8 - A licitante deveráter atenção redobradaquandoda preparaçãoda sua proposta, tanto na descrição
quanto do correspondentevalorfinanceiro, tendo em vista a IMPOSSIBILIDADEDA DESISTÊNCIAda
proposta após sua apresentação.

3.9 - A licitante, após ser declaradavencedorado certame não poderáexercitar a vontadede desistir da
proposta, pois será entendidocomo comportamentoinidôneo, reprovávele prejudicial à contratação pretendida
pela Administração.

3.9.1 - A licitante, mesmo que tenha conhecimento da impossibilidade da desistência da proposta, após ser
declaradavencedora,e ainda assim praticar tal ato, arcará com as penalidadescabíveisà espécie.

3.10 - Poderá ser solicitado da Licitante vencedorado certame a apresentaçãode amostras dos produtos a
serem fornecidos, conformeespecificado nos Anexos I e II deste Edital.

3.10 - Outras condições e obrigaçõespara apresentaçãodas propostas poderãoser acrescentadas no Anexo
II deste Edital.

4 - DAS SESSÕES PÚBLICAS

4.1 - A Sessões de apresentaçãodos envelopes,bem como o julgamentoda documentaçãoe das propostas
serão públicas, nos dias e horáriosdescritos no preâmbulodeste Edital;

4.2 - Nas sessões públicas, a Licitante poderáser representadapor procuradorou pessoa devidamente
credenciadaem instrumento escrito, firmadopelo representantelegal da proponente,a quem seja conferido
amplos poderespara representá-laem todos os atos e termos deste procedimentolicitatório;

4.2.1 - No caso de representação,o procuradorou a pessoa credenciadadeveráexibir o instrumento que o (a)
habilita a representara Licitante, antes do início da Sessão Pública de recebimentodos envelopes;

4.2.2 - Se o portadordos envelopesda Licitante não detiverinstrumento de representaçãoou este não atender
ao disposto no item 4.2, tal pessoa ficará impedida de se manifestarsobre quaisquer fatos relacionadoscom
a presente licitação, no entanto, poderáassistir a Sessão Pública, mas não podendointerferirem qualquer
assunto;
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4.3 - No início da primeiraSessão Pública, quandose dá a análise e julgamentoda documentação,os
membros da CPL conferirãoos envelopesrecebidos (documentaçãoe propostas) se estão hermeticamente
fechados.

4.3.1 - Os membros da CPL rubricarãotodos os envelopese os apresentarãoaos representantesdas
licitantes para conferênciae também para serem por eles rubricados.

5 - DOS CRITÉRIOSE JULGAMENTODA DOCUMENTAÇÃO

5.1 - Dandosequência à Sessão Pública, a CPL abrirá primeiramenteos envelopescontendo a documentação
para verificaçãoda habilitação das licitantes;

5.1.1 - Todos os documentos contidos nos envelopesde habilitação serão rubricadospelos representantes
das licitantes presentes e pelos membros da CPL.

5.1.2 - A listagem dos documentos a serem apresentadose as condições complementarespara a respectiva
análise e julgamentoconsta do Anexo II deste Edital;

5.2 - A CPL passa a conferiros documentos conformeas exigências constante do Anexo II do Edital;

5.2.1 - A CPL consideraráhabilitada(s)a(s) Licitante que tenha(m)cumprido integralmentetodas as
exigências contidas no Edital e seu Anexo II;

5.2.2 - A CPL consideraráinabilitada(s)a(s) Licitante(s) que não tenha(m)cumprido integralmentetodas as
exigências contidas no Edital e seu Anexo II;

5.3 - A ME ou EPP deveráapresentara sua documentaçãocomo exigido no Anexo II deste Edital, observando
as obrigações impostas para o recebimentodos benefíciosda LC 123/2006e suas posteriores alterações.

5.4 - A ME ou EPP deveráapresentarobrigatoriamentea sua regularidadefiscal, previdenciáriae trabalhista,
ainda que com alguma pendênciaou restrição, de modo a gozar dos benefíciosda sua regularização,pois não
fazendoesta apresentaçãoobrigatóriaa levaráa condição de inabilitada;

5.5 - A ME ou EPP que apresentara sua regularidadefiscal com alguma pendênciaou restrição terá o prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis para a respectivaregularização;

5.5.1 - Este prazo poderáser prorrogadopor igual períodose de interesse da Administração e desde que não
prejudiquea efetivaexecução do objeto.

5.6 - Os documentos listados no Anexo II do Edital, para fins de habilitação, poderãoser substituídos pelo
Certificadode Registro Cadastral - CRC da PrefeituraMunicipal, desde que esteja em plena validade.

5.7 - A CPL após verificartodos os documentos das licitantes e fizer as considerações de habilitação e de
inabilitação, proferiráe fará publicar o resultado desta fase processual - Julgamentoda Documentação,
listando as licitantes consideradashabilitadas a continuar no certame e as licitantes consideradas inabilitadas
que não continuarãoprocesso.

5.8 - Após esta proclamação, a CPL abrirá prazo de recurso para esta fase processual;

5.8.1 - A intimação para intentar recurso terá o seu prazo contado a partir da publicação da Ata no site da
Prefeitura,sendo que as licitantes presentes ficarão intimadas a partir da assinatura da Ata.

5.9 - Decorridoo prazo para apresentaçãode recurso desta fase processual - julgamentoda habilitação ou se
nenhumtiversido interposto ou após o julgamentodaqueles intentados, o resultado será publicado no site da
Prefeitura,com cópia enviapor e-mail para as licitantes.

5.10 - Será lavradaata circunstanciada desta Sessão Pública de recebimentodos envelopese da aberturados
envelopesda documentação,que poderáser assinada pelos representantesdas licitantes presentes e,
obrigatoriamente,assinada pelos membros da CPL;

5.11 - Uma vez proferidoo resultado do Julgamentoda Documentação,estando presentes todos os
representanteslegais das licitantes e havendodesistência expressa da interposição de recurso até esta fase
processual e fazendoconstar na respectivaAta esta decisão, a CPL poderádar continuidadeà Sessão
Pública e procederà aberturados envelopescontendo as propostas de preço para realizar o competente
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julgamento.

5.12 - Não sendo possívela condição do item anterior, dentro do prazo legal, após julgar os recursos
impetrados, acontecerá à Sessão Pública de Julgamentodas Propostas na data e horáriodescritos no
preâmbulodo Edital, ou em outra data e horáriodesignados, com publicação no site da Prefeiturae com
comunicação por e-mail para as licitantes habilitadas.

5.13 - Após a homologaçãodeste processo licitatório, os envelopescontendo as propostas das licitantes
consideradas inabilitadas ficarão com a CPL à disposição das licitantes para devolução.

5.13.1 - Quandonão houverinteresse da Licitante em retirar o seu envelopecom a proposta apresentada,no
prazo de até 30 (trinta) dias, o mesmo será incinerado.

5.14 - O desatendimentoem qualquerdos itens das exigências da "Documentação", se simplesmente formal,
sem que interfirae preservea competitividadedo certame, bem como no sigilo das propostas e o interesse
público, em ato fundamentado,poderáser relevadopela CPL.

5.15 - Os documentos que vieremautenticados em cartórios localizados no Estado de Minas Gerais deverão,
obrigatoriamente,trazer em todas as suas folhas o selo de autenticação, conformealíneaC, inciso I, art. 11
da Portaria ConjuntaTJMG/CGJ/SEF-MGde 11 de março de 2005;

5.15.1 - Os documentos autenticados em outros Estados da Federaçãodeverãopossuir autenticação em
cartório, com o respectivoselo, na forma da respectivalegislação estadual;

5.16 - As licitantes interessadas, que apresentaremseus documentos em cópia reprográficapara serem
autenticados pela CPL, deverãofazê-lo antes do horáriodeterminadopara início da Sessão Pública, pois após
o seu início nenhumdocumento poderáser autenticado.

5.17 - Os documentos apresentados,sob pena de inabilitação, deverãoestar em nome da empresa licitante
e, preferencialmente,com númerodo CNPJ e o endereçorespectivo,observando-seque:

5.17.1 - se a licitante for a matriz, todos os documentos deverãoestar em nome da matriz;

5.17.2 - se a licitante for a filial, todos os documentos deverãoestar em nome da filial;

5.17.3 - se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a documentaçãodeveráser apresentada
com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;

5.17.4 - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela próprianatureza, comprovadamente,forem
emitidos somente em nome da matriz.

5.18 - Qualquerdocumento incluído no processo licitatório não será devolvido,salvo se original a ser
substituído por cópia reprográficaautenticada.

5.19 - Todaa documentaçãoapresentadaneste processo são complementaresentre si, de modo que
qualquerdetalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será consideradoespecificado e
válido.

5.20 - As condições de qualificaçãotécnica-profissionale capacitação técnica-operacionalda Licitante, bem
como outras exigências comuns à estas estão dispostas no Anexo II deste Edital.

6 - DOS CRITÉRIOSE JULGAMENTODAS PROPOSTAS

6.1 - Ao reiniciar a Sessão Pública para Julgamentodas Propostas, os envelopessão novamenteconferidos,
antes de sua abertura.Se houverqualquerdanificaçãoou indício de violaçãonos envelopes,qualquerlicitante
poderáfazer o seu protesto, obrigandoa CPL constar na Ata a ocorrência. Se necessário e convenientea
Sessão poderáser suspensa, ou se dará continuidade,mas de modo a garantir o exame da ocorrência,
posteriormente.

6.1.1 - Todos os documentos contidos nos envelopesdas propostas deverãoser rubricadospelos
representantesdas licitantes presentes e pelos membros da CPL;

6.2 - O julgamentoda presente licitação, pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, COM EXECUÇÃOPELO
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOSe será efetivado pela Comissão Permanente de
Licitações, que considerarávencedoraa Licitante que atender todas às exigências deste Edital e de seus
Anexos e oferecera melhor e mais vantajosaproposta de preço para a Administração Licitadora, de acordo
com o estabelecido na Lei que rege esta licitação;
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6.2.1 - Não serão aceitas propostas em envelopesabertos ou enviadaspor fac-símile.

6.3 - A proposta apresentadapor Microempresa- ME ou Empresa de PequenoPorte - EPP será analisada e
julgada com os benefíciosda Lei Complementarnº 123/2006e posteriores alterações, se houverdeclaração
nos moldes do Anexo III do Edital constando no envelopenº 1 - Documentação.

6.3.1 - Caso de inexistência da aludida declaraçãoa ME ou EPP não receberáo tratamento constante na
mencionadaLei;

6.4 - A CPL julgará e consideraráCLASSIFICADAa proposta apresentadapela Licitante que atenderas
exigências do Edital e seus Anexos, bem como estivercom os valoresdescritos de forma clara, bem ainda
com todas as especificações exigidas no Anexo I;

6.5 - A CPL julgará e consideraráDESCLASSIFICADAa proposta apresentadapela Licitante que não atender
as exigências do Edital e seus Anexos, estivercom os valoresacima daqueleestipulado como máximo a ser
pago ou que seja inexequível,com a descrição de forma imprecisa ou incompleta e sem as especificações
exigidas nos Anexos I e II.

6.6 - A CPL - Comissão Permanentede Licitações fará classificação das propostas em ordem decrescente de
valor,de modo a demonstrara Licitante classificada em primeiro lugar.

6.7 - A CPL - Comissão Permanentede Licitações, mediante a classificação, proferiráe fará publicar o
resultado do Julgamentodas Propostas, indicando como VENCEDORAdo certame a Licitante classificada
em primeiro lugar por ter apresentadoa melhor e mais vantajosaproposta para a execução do objeto licitado.

6.7.1 - A ordem de classificação das licitantes deveráser obedecida,caso haja desistência da primeira
classificada e outra licitante seja convocadapara assumir a contratação, e assim sucessivamenteaté que o
contrato seja efetivamenteexecutado.

6.8 - HavendoEMPATE das propostas de preços, os critérios de desempate, no que couber, serão aqueles
estatuídos no § 3º, art. 45 da LC 123/2006e no § 2º, do art. 45 da Lei nº 8.666/93;

6.8.1 - Entende-sepor EMPATE aquelas situações em que as propostas apresentadaspelas microempresas -
ME e empresas de pequenoporte - EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superioresà proposta mais
bem classificada, quandoapresentadapor empresa não enquadradanas condições de ME ou EPP.

6.8.2 - Entende-se também por EMPATE quandoas propostas sejam apresentadascom valoresiguais e as
empresas ofertantesnão sejam enquadradascomo ME ou EPP.

6.8.3 - TambémocorreráEMPATE no caso de equivalênciados valoresapresentadospelas microempresas e
empresas de pequenoporte que se encontrem nos intervalosestabelecidos no percentual referidono item
6.8.1, quandoserá realizado sorteio entre elas para que se identifiqueàquela que primeiro poderáapresentar
melhor oferta e assim sucessivamenteentre as classificadas.

6.8.4 - O CRITÉRIODE DESEMPATE - preferênciade contratação, SOMENTE SERÁ APLICADOquandoa
melhor proposta inicial não tiver sido apresentada por ME ou EPP.

6.9 - Quandoduas ou mais propostas ficarem empatadas, em absoluta igualdadede valore condições, a
classificação far-se-ápor sorteio, em ato público, na própriaSessão, quandose tratar de EMPATE entre
empresas não enquadradasna condição de ME e EPP;

6.10 - Quandoduas MEs ou EPPs ficarem empatadas, em absoluta igualdadede condições, a classificação
far-se-ápor sorteio na mesma Sessão Pública, de forma que seja indicada aquela que será a primeira a
recebera preferência;

6.11 - Quandoo EMPATE se der entre empresa não enquadradacomo ME e/ou EPP e estas, será
asseguradoo critério de DESEMPATE com PREFERÊNCIApara as MEs e EPPs;

6.12 - Depois da aplicação dos critérios de desempate, a ME ou EPP beneficiadacom a preferênciada
contratação poderáapresentarnovaproposta de preço inferioràquela consideradavencedora,no prazo de 30
min (trinta minutos), após o encerramentodo julgamentodas propostas, sob pena de preclusão.
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6.12.1 - Quandoa ME ou a EPP consideradacomo primeira classificada for convocadapara apresentara sua
novaproposta de preço nas condições do item anteriore não o fizer, serão convocadasas licitantes
remanescentes que por venturaestejam enquadradasna condição de preferência,pela ordem de
classificação, obedecendoo mesmo prazo referidoacima.

6.13 - A ME ou EPP apresentandosua novaproposta de preço nos moldes referidosserá indicada como
VENCEDORAdo certame e lhe será asseguradoo direito da adjudicaçãodo objeto licitado.

6.14 - Na hipótese do não aceite da ME ou EPP não apresentarnovaproposta que seja melhor e mais
vantajosa,o objeto licitado será adjudicadoem favorda Licitante que ofertoua proposta originalmente
vencedorado certame.

6.15 - A CPL - Comissão Permanentede Licitações proferiráe fará publicar o resultado do Julgamentodas
Propostas em ordem decrescente de vantajosidadepara a Licitadora, indicando para a contratação a Licitante
que ofertoua melhor proposta.

6.15.1 - Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas ou vantagens que não se enquadrem nas
especificações exigidas neste Edital e nos Anexos I e II;

6.15.2 - A publicação será veiculadano site da PrefeituraMunicipal de Pouso Alto com endereçoconstante no
Anexo II deste Edital.

6.16 - Desde que esteja especificamentesolicitado nos Anexos I e II deste Edital, a Licitante se obriga à
apresentaçãode amostras, catálogos, manuais, prospectos, folhetos, croquis, etc, e demonstrarátodos os
materiais referentesao objeto da licitação a serem fornecidos, sem nenhumônus para a PrefeituraMunicipal
de Pouso Alto sob a pena de ter sua proposta desclassificada;

6.17 - Após esta proclamação, a CPL abrirá prazo de recurso para esta fase processual;

6.18 - Lavrar-se-áAta circunstanciada do Julgamentodas Propostas, que poderáser assinada pelas licitantes
presentes e obrigatoriamentepelos membros da CPL.

7 - DA HOMOLOGAÇÃO,DA ADJUDICAÇÃOE DA ASSINATURADO CONTRATO

7.1 - Decorridoo prazo de recurso de julgamentodas propostas e nenhumtendo sido interposto, ou
denegados,ou ainda julgados os que tenham sido postulados, seguir-se-áo presente processo à autoridade
competente ou superior, conformeo caso, para a homologaçãodo processo e a respectivaadjudicaçãoda
vencedoraà execução do objeto a ser contratado;

7.1.1 - Após a homologação,publicar-se-áo resultado no site da Prefeitura,endereçoeletrônico a constar no
Anexo II deste Edital e no quadrode avisos da PrefeituraMunicipal de Pouso Alto e/ou em jornal de circulação
local e regional.

7.2 - A Licitante adjudicadaserá convocadapara assinar o contrato administrativoe deveráfazê-lo no prazo
legal ou no prazo estipulado no Anexo II deste Edital, de modo a iniciar a execução do objeto licitado como
previsto;

7.3 - Na hipótese do não aceite da ME ou EPP, adjudicadanos termos dos benefíciosconcedidos pela LC
123/2006,não aceitar a contratação na forma prevista,o objeto licitado será adjudicadoem favorda Licitante
que ofertoua proposta originalmentevencedorado certame.

7.4 - Quandoa Licitante adjudicadafor convocadadentro do prazo de validadeda proposta e não acatar a
convocaçãopara assinar o Contrato Administrativo,será convocadaoutra licitante, observandoa ordem de
classificação, para assumir a avença,e assim sucessivamente,sem prejuízoda aplicação das sanções
cabíveispara as desistentes.

7.5 - Na hipótese da ME ou EPP adjudicadanão aceitar a contratação nos termos dos benefíciosconcedidos
e previstos, o objeto licitado será adjudicadoem favorda proposta originalmentevencedorado certame.

7.6 - A licitante adjudicadacomo condição para assinar o contrato deveráapresentara sua proposta de preços
devidamenteREALINHADA,item a item, respeitandoo percentualentre o preço proposto pela Administração
e o preço ofertadoe consideradocomo proposta vencedora.
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7.7 - A licitante adjudicadadeveráapresentar,como condição para assinar o contrato administrativo,a
garantiacontratual no montante de 5% (cinco por cento) do valortotal do contrato, com vigênciasuperiora 90
(noventa)dias ao encerramentodo contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações.

7.8 - A Licitante adjudicadaque convocadase recusar em assinar o contrato fica obrigadaa pagar multa
correspondentea 5% (cinco por cento) do valorda sua proposta vencedora,além de outras sanções previstas
na legislação que rege este processo.

8 - DA EXECUÇÃODOS SERVIÇOS COM FORNECIMENTODE MATERIAIS

8.1 - A prestação dos serviços com fornecimentode materiais, objeto desta licitação, será por empreitada
global e com execução e de forma unitária, considerandoos itens da planilha orçamentária,atravésde
medições periódicas, conformeconsta nos Anexos I e II deste Edital, na forma, prazos e condições
constantes no cronogramafísico-financeiroe na proposta ofertada;

8.1.1 - Os materiais a serem usados na prestação dos serviços, do objeto licitado, deverãoser de primeira
qualidadee como exigido no memorial descritivo, estar dentro das normas da ABNT e do INMETRO,no que
couber, e quandonão corresponderemàs exigências técnicas pertinentes, não serão recebidos, e devendoser
substituídos no prazo já estipulado no referidocronograma,independentementeda aplicação das penalidades
legais e aplicáveisà questão.

8.1.2 - A PrefeituraMunicipal de Pouso Alto se reservano direito de recusar no todo ou em parte, conformeo
caso, item ou itens do objeto licitado que não atender(em)as especificações requisitadas, ou ainda que
for(em)considerado(s)inadequado(s)para satisfazer o Contrato Administrativofirmado;

8.2 - A empresa adjudicadadeveráiniciar a prestação dos serviços com fornecimentode materiais tão logo
seja assinado o Contrato Administrativo,obrigando-sea providenciarimediatamenteo respectivoAlvarájunto
ao INSS, devendoapresentá-locomo condição para a liberação e efetivaçãodo pagamentoreferentea primeira
medição;

8.2.1 - A empresa adjudicadadeverá,obrigatoriamenteno ato da entregadefinitivada obra providenciara
referidabaixa junto ao INSS, condição para a devoluçãoe não execução da garantiacontratual referidano item
7.7 acima.

8.3 - A empresa contratada deveráprovidenciara devidaAnotação de ResponsabilidadeTécnica (ART)relativa
à obra, onde deveráconstar o nome e o númeroda carteira do engenheiroresponsávelpela gerência dos
serviços junto ao CREA, bem como a ART do engenheiroresponsávelpela condução da obra, sendo esta
apresentação,condição obrigatóriapara a liberação do pagamentoda primeira medição da execução
contratual;

8.3.1 - A empresa contratada, tendo com responsáveltécnico profissionalarquiteto, deveráprovidenciara
devidaAnotação de ResponsabilidadeTécnica (RRT)relativaà obra, onde deveráconstar o nome e o número
da carteira do arquiteto responsávelpela gerência dos serviços junto ao CAU, bem como a RRTdo arquiteto
responsávelpela condução da obra, sendo esta apresentação,condição obrigatóriapara a liberação do
pagamentoda primeiramedição da execução contratual;

8.4 - A empresa adjudicadae contratada, uma vez iniciados os trabalhos, somente poderáretirar
equipamentosda obra e constantes de sua proposta, mediante préviae formal solicitação, e aprovação
expressa da Administração Contratante;

8.5 - A empresa adjudicadae contratada, por imperativode ordem e segurança, obriga-sea proverde
sinalização a obra, colocando no local dos trabalhos, a partir do dia em que estes forem iniciados, tanto
placas e tapumes, bem como placa indicativada obra, de acordo com texto e padrãoa serem apresentados
pelo Contratante;

8.5.1 - O não atendimentodeste item implicará na retenção do pagamentoda Fatura/NotaFiscal, por ocasião
da primeiramedição;

8.5.2 - A empresa adjudicadae contratada, por imperativode ordem e segurança, obriga-sea proveros seus
funcionáriosde todos os equipamentosde segurançaexigidos para o tipo de serviçoque será executado.
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8.6 - Caso a empresa vencedoradesta licitação tenha sua Sede em outro Município, a mesma terá o prazo de
15 (quinze)dias, contados da assinatura do Contrato Administrativo,para instalação no local da obra, de
escritório capaz de manter todos os entendimentosnecessários entre a Contratadae o Contratante;

8.7 - A PrefeituraMunicipal de Pouso Alto reserva-seno direito de paralisar ou suspender, a qualquertempo, a
execução dos serviços contratados, mediante o pagamentoúnico e exclusivo daqueles já executados, ainda,
no direito de recusar todo e qualquerserviçoe/ou material que não atenderàs especificações, ou que sejam
considerados inadequadospelo engenheiroda Administração Contratanteresponsávelpela fiscalização;

8.8 - A Licitante adjudicadae contratada assumirá integral responsabilidadepelos danos que causar a esta
PrefeituraMunicipal de Pouso Alto ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantesna
execução dos serviços com fornecimentode materiais, isentando o Contratantede toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrênciados mesmos;

8.9 - A Licitante adjudicadae contratada será a única responsávelpara com seus empregadose auxiliares, no
que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdenciáriae social, seguro ou acidentes de
trabalhoou quaisqueroutros encargos previstosem Lei, em especial no que diz respeito, às normas de
segurançado trabalho, previstasna Legislação Federal, sendo que o seu descumprimentopoderámotivara
aplicação de multas por parte da licitadora ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis;

8.9.1 - A PrefeituraMunicipal de Pouso Alto não se responsabilizará,sob qualquerhipótese, por quaisquer
das responsabilidadese obrigações referidasneste item;

8.10 - A PrefeituraMunicipal de Pouso Alto não aceitará a execução de serviços com fornecimentode
materiais, que estiveremem desacordocom a planilha orçamentária,memorial descritivoe/ou com a proposta
ofertada,e que forem contestados pela fiscalização, sem que caiba qualquerindenizaçãoa licitante
contratada;

8.11 - Subsistirá, na forma da Lei, a responsabilidadeda licitante adjudicadae contratada pela qualidade,
correção e segurançado objeto licitado, mesmo já o tendo recebido em caráter definitivo.

8.12 - Todas as condições, especificações, obrigaçõesda execução contratual, prazo de vigênciae outras
complementaresestão dispostas no Anexo VII - Minuta Contratual, bem como nos Anexos I e II deste Edital.

9 - DA ALTERAÇÃO,TRANSFERÊNCIA,GARANTIAE FISCALIZAÇÃODO CONTRATO

9.1 - A PrefeituraMunicipal de Pouso Alto poderá, se necessário, acrescer ou diminuir quantitativamenteo
objeto da presente licitação ou outras condições de execução, de forma unilateral, respeitandoao que
dispõem os arts. 57, 58 e 65 da legislação que rege esta licitação, no que couber;

9.2 - A Licitante não poderáceder, transferirou subcontratar o objeto desta licitação, sob pena de aplicação
de sanção, inclusive rescisão contratual, salvo se de interesse da PrefeituraMunicipal de Pouso Alto.

9.2.1 - As condições e possibilidades de subcontrataçãode ME ou EPP, conformeo caso, está disciplinada
no Anexo II deste Edital.

9.2.2 - Havendosubcontratação, será da licitante contratada todas as imposições, obrigaçõese
responsabilidadesconstantes e descritas neste Edital;

9.3 - Será de responsabilidadeda Licitante, durantea execução do objeto licitado, a garantiapela
procedência,condições, qualidade,e outros atributos inerentes aos serviços prestados e os materiais
fornecidos,bem como pelas normas especificadas pelos órgãos de controle, bem ainda de outras condições
complementares,conformeconsignadas nos Anexos I e II deste Edital.

9.4 - A Licitante adjudicadaserá a única responsávelpara com seus empregadose auxiliares e se
responsabilizarápelos encargos sociais, previdenciários,trabalhistas e tributários de qualquerespécie, que
incidam ou venhamincidir sobre o objeto da presente licitação, bem como por qualquerdano direto ou indireto
causado à PrefeituraMunicipal de Pouso Alto, seja a seus servidoresou a terceiros;

9.4.1 - A Licitante adjudicadaserá também a única responsávelno que diz respeito ao cumprimento das
normas de segurançado trabalho, previstasna Legislação Federal, sendo que o seu descumprimentopoderá
motivara aplicação de multas por parte da PrefeituraMunicipal de Pouso Alto ou de rescisão contratual e com
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a aplicação das sanções cabíveis;

9.5 - A Licitante Contratada assumirá integral responsabilidade por possíveis danos que possa causar à
Prefeitura Municipal de Pouso Alto ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na
execução do objeto licitado, isentando o Município Contratantede toda e qualquerreclamação que possa
surgir em decorrênciados mesmos.

9.6 - A Licitante adjudicadaobriga-sea assinar o contrato administrativono prazo de até 5 (cinco) dias úteis
ou em outro prazo estipulado no Anexo II deste Edital, a contar da convocaçãoou da publicação do resultado
do julgamento final deste processo;

9.7 - A Licitante adjudicadaobriga-sea manter, durante toda a vigênciado contrato as obrigaçõespor ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãotécnica exigidas na licitação, devendo
comunicar, imediatamente, qualqueralteração que possa comprometera sua execução.

9.8 - A PrefeituraMunicipal de Pouso Alto designaráum servidorpara fiscalizar a execução do Contrato
Administrativoa ser firmado.

9.9 - A PrefeituraMunicipal de Pouso Alto Contratantese reservano direito de paralisar ou suspender, a
qualquertempo, a execução do objeto licitado, quandoocorreremquaisquer fatos que coloquem em risco a
segurançae qualidadedo serviçoexecutado ou que estejam atendendoàs especificações dos projetos, ou
ainda que sejam considerados inadequados pelo servidor da Administração Contratante, responsável pela
fiscalização;

9.10 - A PrefeituraMunicipal de Pouso Alto poderárescindir o contrato firmadocaso ocorra quaisquerdas
hipóteses previstasno art. 78 da Lei que rege esta licitação.

10 - DO PREÇOE DO PAGAMENTO

10.1 - O preço máximo a ser proposto e que será pago nesta licitação está disposto nos Anexos I e II deste
Edital, sendo este o somatório de todos os itens da planilha orçamentária.

10.1.1 - No preço deveser estipulado, unitário e globalmente,em algarismos, em moeda oficial do país, com
duas casas de centavosde real, já incluídos os tributos, fretes, seguros e todos os encargos que incidem ou
venhama incidir sobre a execução do objeto, devendoo valorglobal ser apresentadotambém por extenso;

10.1.2 - O preço deveser cotado de modo a atendera planilha orçamentáriae a descrição constante no
Anexo I deste Edital;

10.1.3 - Havendodúvidasna descrição do preço, prevaleceráà descrição por extenso.

10.2 - Deveráo preço ser descrito na proposta, OBRIGATORIAMENTEseparandoo valorcorrespondentea
mão de obra e outros custos, dos custos com o fornecimentode materiais, conformeconsta do item 3.7
acima.

10.3 - O valortotal proposto será irreajustávele único a ser pago pela execução dos serviços e fornecimento
de materiais, como descrito no objeto licitado e constante da planilha orçamentária,mediante a execução do
cronogramafísico-financeiro.

10.4 - O pagamentoserá efetuadomediante apresentaçãode medição periódica do que foi executado pela
Contratada,com atestação e aceite pela fiscalização da PrefeituraMunicipal de Pouso Alto

10.4.1 - Após o aceite da medição pela fiscalização do Contratante,a Contratadaemitirá a respectivaNota
Fiscal/Fatura e apresentarájunto a área financeiradesta PrefeituraMunicipal, conformedisposto no Anexo II
deste Edital, obrigatoriamentecom apresentaçãode:

10.4.1.1 - certificado de RegularidadeFiscal do FGTS

10.4.1.2 - certidão negativade débito - CND do INSS

10.4.1.3 - certidão negativade débitos trabalhistas - CNDT
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10.4.1.4 - outras exigências que constarem nos Anexos I e II deste Edital.

10.5 - A Licitante adjudicadae contratada somente estará apta ao recebimentodos direitos pela prestação
dos serviços com fornecimentode materiais, mediante notas fiscais que se fizerem acompanhardas
medições devidamenteaceitas pela fiscalização do contratante.

10.6 - Somente se efetuarápagamentocom serviço totalmente executado e aceito.

10.7 - Não se efetuarápagamentopela simples colocação de material no recinto da execução contratual, pois
a licitação versasobre execução de serviços com fornecimentode materiais.

11 - DO RECONHECIMENTOE DAS PENALIDADES

11.1 - A Licitante, por sua simples participação no certame, declara reconheceros direitos da Administração
Licitadora, em caso de rescisão administrativadas obrigaçõesda prestação dos serviços com fornecimento
dos materiais do objeto licitado;

11.2 - A apresentaçãoda proposta pela licitante significa o pleno conhecimento e integral concordânciacom
as cláusulas e condições desta licitação, da futura execução contratual e total sujeição à legislação pertinente.

11.3 - As obrigaçõesestabelecidas para a prestação dos serviços com fornecimentode materiais do objeto
licitado, quandonão cumpridas, seja, total e/ou parcial, como disposto neste Edital e seus Anexos,
sujeitam-se à Licitante adjudicadaas sanções previstasna mencionadana Lei regentedeste processo, além
de multas pelas seguintes condições e nos percentuais:

11.3.1 - 0,01% (um décimo) ao dia, até o limite de 5,00 % (cinco por cento) do valordo valordo contrato, por
inobservaro prazo estabelecido no cronogramafísico-financeiropara cada etapa, sem justificativaplausívele
aceita pelo Contratante;

11.3.2 - 5% (cinco por cento) do valorda parcela do cronogramafísico-financeiroquandohouverserviço
desconformede como foi pactuado.

11.3.3 - 10,00 % (dez por cento) do valordo contrato, por ceder ou transferir, total ou parcialmente, o contrato
a terceiros sem a devidae formal autorização do Contratante;

11.3.4 - 10,00 % (dez por cento) do valordo contrato, por causar o desmedidoajuizamento de reclamações
trabalhistas contra a Contratadaou suas subcontratadas, onde o Município venhaa figurarno polo passivoda
ação como responsávelsolidário ou subsidiário. Esta situação agravar-se-áse, na primeira audiência de
conciliação e julgamentoem que o Município não for excluído da lide.

12 - DA IMPUGNAÇÃODO ATO CONVOCATÓRIOE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1 - Qualquercidadão poderásolicitar esclarecimentos, providênciasou impugnaros termos do presente
Edital por falhas ou irregularidadesanáveisou não, protocolizandoo pedido até cinco dias úteis antes da data
fixada para a realização da Sessão do Pregão, no endereçoconstante no Anexo II deste Edital, cabendoa
CPL decidir sobre a petição no prazo em até três dias úteis.

12.1.1 - Nos pedidos de esclarecimentos ou requerimentosde impugnaçõesao edital, os interessados
deverãose identificar (CNPJ, Razão Social e nome do representanteque pediu esclarecimentos, se pessoa
jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar as informaçõespara contato (endereçocompleto, telefonee
e-mail).

12.1.2 - Os pedidos de esclarecimentos e das impugnaçõesao edital, bem como as respectivasrespostas,
terão divulgaçãono endereçoeletrônico constante nos Anexos I e II deste edital, além do enviodireto, por
e-mail, aos interessados requerentes.

12.2 - Decairá do direito de impugnaros termos do presente Edital a Licitante que não apontaras falhas ou
irregularidadessupostamente existentes no Edital até o segundodia útil que antecederà data de realização
da Sessão Pública. A partir de então, qualquerintento será totalmente intempestivoe não será hábil a
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suspendero curso do certame.

12.3 - A impugnaçãofeita tempestivamentepela Licitante não a impedirá de participar do processo licitatório,
ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

12.3.1 - Acolhida a petição contra o Ato Convocatório,quandofor o caso, será designadanovadata para a
realização da Sessão Pública do certame.

13 - DOS RECURSOSADMINISTRATIVOSE DAS CONTRARRAZÕES

13.1 - Além dos direitos asseguradosnesta Licitação, caberãoos recursos sobre as decisões pertinentes, na
forma legal e previstospela Lei Federaln.º 8.666/93 e suas alterações, com prazos contados da intimação do
ato ou da lavraturada Ata, para os casos de:

13.1.1 - Habilitação ou Inabilitação;

13.1.2 - Julgamentodas Propostas;

13.1.3 - Homologação,Anulação ou Revogaçãoda Licitação.

13.2 - O recurso será dirigido à AutoridadeSuperior, por intermédiodo agente que praticou o ato recorrido,no
prazo legal, o qual poderáreconsiderarsua decisão e se não o fizer, deveráfazê-lo subir, com as devidas
informações.Nesse caso, a decisão deveráser proferidano prazo legal.

13.3 - As razões de recurso e das contrarrazões,conformeo caso, deverãoser protocolizadas no prazo legal,
no Departamentode Compras e Licitações, nos dias úteis e no horárionormal de expedienteou enviadospelo
endereçoeletrônico constante nos Anexos I e II - por e-mail, que serão imediatamenteencaminhadasa
Assessoria Jurídica,para as devidasprovidências.

13.3.1 - A ausência da protocolização ou enviopelo endereçoeletrônico constante no Anexo II de recurso ou
de contrarrazões,no prazo legal, configurarápreclusão deste direito.

13.4 - O acolhimento do recurso importarána invalidaçãoapenas dos atos insuscetíveisde aproveitamento.

13.5 - Decididos, quandofor o caso, os recursos por venturainterpostos, a CPL declararáa vencedorada
licitação e encaminharáos autos do processo à AutoridadeSuperiorpara deliberarsobre a homologaçãodo
processo e adjudicação da vencedora.

13.6 - Das decisões de aplicação de penalidadecaberão recursos que deverãoser protocolizados no
Departamentode Compras e Licitações ou enviopelo endereçoeletrônico constante no Anexo II, no prazo
legal ou aqueles dispostos nas notificações.

13.7 - A Administração não se responsabilizarápara conhecer os recursos enviadospor mensageiro,pelos
correios ou qualqueroutro meio de comunicação, se, dentro do prazo previstoem Lei, a peça recursal não
tiversido protocolizadano Departamentode Compras e Licitações ou enviadapelo endereçoeletrônico
constante do Anexo II do Edital.

13.8- Todas as decisões proferidasmediante conhecimento de recursos e contrarrazões,serão publicadas no
site da PrefeituraMunicipal, endereçoeletrônico constante no Anexo II deste Edital.

13.8.1 - Além das publicações referidas,a CPL enviará,por e-mail, para as licitantes interessadas diretamente
nas decisões.

14 - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

14.1 - As despesas com a prestação de serviços do objeto licitado correrãoà conta dos recursos provenientes
da(s) seguinte(s) dotação(ões)orçamentária(s):
07.00.26.782.0008.1033.4.4.90.51

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 - A PrefeituraMunicipal de Pouso Alto poderárevogara presente licitação, por interesse público ou
anulá-lapor ilegalidade,de ofício ou por provocação,sempre em despacho fundamentadoe sem que caiba as
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licitantes quaisquer indenizações ou reclamações;

15.2 - Findo o prazo de recebimentodos envelopescontendo a documentaçãode habilitação e das propostas
de preço, data e horárioestabelecidos no preâmbulodeste Edital, não será permitida em hipótese alguma, a
participação de licitante que comparecerapós o prazo, como também a retificação da documentaçãode
habilitação e/ou das propostas;

15.2.1 - A CPL não se responsabilizarápor envelopesenviadospelos Correiosou protocolizados em outros
Setores administrativose que não se encontrem diretamenteà disposição da CPL no momento da aberturada
Sessão Pública, de modo a serem rubricadospelos presentes.

15.3 - Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, providênciasou impugnaro presente Edital, o
interessado que não se manifestaraté o segundodia útil que antecedera sessão de entregados envelopes
contendo a documentaçãoe proposta;

15.4 - Os autos do presente processo licitatório somente terão vistas franqueadasas Licitantes a partir da
intimação das decisões recorríveis;

15.4.1 - As atas, julgamentos e decisões, intimações e outros atos referentesa este processo licitatório serão
publicadas no site da PrefeituraMunicipal de Pouso Alto, cujo endereçoeletrônico consta no Anexo II deste
Edital.

15.5 - Nenhumadespesa poderáser debitadaà PrefeituraMunicipal de Pouso Alto, seja com tributos,
encargos sociais, transporte ou qualqueroutra que não tenha sido incluída no preço da proposta;

15.6 - Somente terão direito de usar da palavraduranteas sessões públicas, de rubricardocumentos contidos
nos envelopesda "Documentaçãode Habilitação" e da "Proposta", de fazer reclamações, assinar as atas e
manifestarsobre a intenção de interpor recursos, os representantesdas licitantes devidamentecredenciados,
além dos membros da CPL;

15.7 - A CPL poderá,em qualquerfase da licitação, promoverdiligências objetivandoesclarecer ou
complementaras informaçõesque possam instruir e elucidar questões pendentesdo processo, sendo vedado
juntar outros documentos não apresentadosno momento oportuno;

15.8 - Desde que esteja especificamentesolicitado nos Anexos I e II deste Edital, a Licitante se obriga à
apresentaçãode amostras, catálogos, manuais, prospectos, folhetos, croquis, etc, e demonstrarátodos os
materiais referentesao objeto da licitação, sem nenhumônus para a PrefeituraMunicipal de Pouso Alto, sob a
pena de ter sua proposta desclassificada;

15.9 - As empresas licitantes são responsáveis,administrativa,civil e criminalmente pela fidelidadedas
informaçõese documentos apresentados;

15.10 - As Licitantes ficam cientificadas da participação na VISITA TÉCNICANÃO OBRIGATÓRIAconforme
consta do Anexo II deste Edital, para dissipar todas as dúvidasquanto à execução do objeto licitado, de forma
a possibilitar a apresentaçãode uma correta proposta de preços;

15.10.1 - Quandoda Visita Técnica, será fornecidoum comprovante,constante do modelo do Anexo V e que
poderáser inserido no envelopenº 1 da Documentação.

15.10.2 - As licitantes que não participaremda VISITATÉCNICAnão poderãofazer questionamentosquanto à
localização da obra, condições do terrenoou quaisqueroutras com objetivode aditamento contratual, tendo
em vista que naquelaoportunidadetodas as dúvidaspoderiamser dissipadas.

15.10.3 - As licitantes não quiserem participar da VISITATÉCNICA,ainda que não obrigatória,assumirão os
riscos na formulaçãodas propostas de preço.

15.11 - A simples participação, viabilizadapela apresentaçãode documentaçãoe proposta, caracterizará a
aceitação e o pleno conhecimento, pela licitante, das condições expressas neste Edital e seus Anexos,
prevalecendosempre, em caso de divergências,o disposto no Edital;

15.12 - O presente Edital foi previamenteanalisado pela Assessoria Jurídicada PrefeituraMunicipal de Pouso
Alto, constante de pareceranexado ao processo;
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15.13 - Os casos omissos e dúvidascom relação a presente licitação, como também deste Edital, serão
resolvidospelos membros da CPL, bem como informaçõescomplementarespoderãoser obtidas nos dias
úteis, em horáriocomercial, no Setor de Compras e Licitações da PrefeituraMunicipal de Pouso Alto.

15.14 - O foro competente para dirimir quaisquerdúvidasdecorrentesdesta licitação é o da Comarca de
<COMARCA>.

15.15 - Integramo presente Edital a Planilha Quantitativae de Custos dos Serviços e Materiais; o Memorial
Descritivo;o CronogramaFísico-Financeiro;os Projetos de Arquiteturae Executivo, e os anexos relacionados
abaixo:

15.15.1 - Anexo I - Descrição do objeto licitado - Termode Referência
15.15.2 - Anexo II - Relação da Documentaçãoe outras condições para a Execução
15.15.3 - Anexo III - Modelo de Declaraçãode Enquadramentode Direitos da ME e EPP
15.15.4 - Anexo IV - Modelo de Declaração- requisitos para habilitação
15.15.5 - Anexo V - Modelo de Declarações legais
15.15.6 - Anexo VI - Modelo da Proposta de Preços (Comercial)
15.15.7 - Anexo VII - Minuta do Contrato Administrativo
15.15.8 - Anexo VIII - Cópia em mídia eletrônica dos projetos, memoriais e planilhas.

POUSO ALTO, 24 de janeiro de 2018

Maria Joana Pires Ribeiro

Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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Processo: 0020/2018    Modalidade: Tomada de Preços    Nº Modalidade: 1

Anexo I do Edital de Tomada de Preços 

Descreve e regulamenta as solicitações

Memorial descritivo:
Termo de Referência

MEMORIALDESCRITIVO

OBJETO: Calçamento da Rua Ismar Augusto da Silva (complementação),TravessaGabriel de S. Rangele trecho da
estrada Cachoeira,Município de Pouso Alto, conformeprojeto anexo, em convêniocom a Secretaria de Estado de
Transportese Obras Públicas de Minas Gerais.

DESCRIÇÃODOS SERVIÇOS

O Presente Memorial Descritivo, tem por objetivoestabelecer requisitos técnicos, definirmateriais a utilizar e normatizar
execução de calçamento na Rua Ismar Augusto da Silva (complementação),TravessaGabriel de S. Rangele trecho da
estrada Cachoeira- Bairro Sengó, Município de Pouso Alto.

A Administração de Pouso Alto forneceráo projeto, planilha orçamentária,cronogramafísico-financeiroe o memorial
descritivoem mídia eletrônica que integra este Anexo I Termode Referência.

O recolhimentode ART junto ao CREA/MG ou RRTjunto ao CAU/MG para execução da obra será de competência da
empresa vencedora,devendouma das vias ser mantida na obra.

A Administração Municipal designarápara acompanhamentoda obra, engenheiroe/ou arquiteto e/ou alguns de seus
prepostos, para exercerem a FISCALIZAÇÃO.

A FISCALIZAÇÃOdeveráorientarsobre questões técnicas burocráticas da obra, sem que isto implique em transferência
de responsabilidadesobre a execução da obra, a qual será única e exclusivamentede competência da empresa
executora da contratação. Obriga-seainda a empresa a manter no canteiro da obra um livrodenominadoDIÁRIODE
OBRAS, onde se anotarãoos serviços em execução no dia, condições do tempo e quaisqueroutras anotações julgadas
oportunaspela empresa e que possam ser significativaspata atendera fiscalização da execução contratual.

O servidorresponsávelpela FISCALIZAÇÃOterá acesso direto a este livro, podendotambém nele escrevertudo que
julgar necessário, a qualquertempo. Todas as comunicações e ordens de serviço, tanto da empresa, quanto da
fiscalização, só serão levadasem consideraçãose contidas no DIÁRIODE OBRAS.

Todomaterial empregadona execução dos serviços será de primeira qualidade,conformeas normas da ABNT e do
INMETRO,no que couber, sendo rejeitados aqueles que não se enquadraremnas especificações fornecidas.Serão
aceitos materiais similares aos especificados, desde que consultada previamentea fiscalização da execução contratual
a respeito de sua utilização, devendoser registradono Diário de Obras, obrigando-se,no entanto, a demonstrara
similaridade do material ou equipamentoproposto mediante a apresentaçãode laudos comprobatóriosou testes de
ensaio, que atestem as mesmas características e mesmas especificações.

A empresa executora do contrato fica obrigadaa empregartodos os equipamentose ferramentasnecessárias à boa
execução dos serviços. Para a sua utilização, deverãoser observadastodas as recomendaçõescom relação à
segurançado trabalhocontidas nas normas do Ministério do Trabalho.Tambémdeveráverificarperiodicamenteas
condições de uso dos diversosequipamentos,não se admitindo atraso no cumprimento de etapas em função do mau
funcionamentode qualquerequipamento.Os equipamentossomente poderãoser operadospor profissionais
especializados, a fim de se evitaracidentes.

A empresa executora do contrato fica obrigadaa manter na obra todos os equipamentosde proteção individual- E.P.I. -
necessários à execução dos serviços, sendo estes em bom e perfeitoestado de conservação.Fica estabelecido ainda
que a Administração Municipal não será responsabilizadapor qualqueracidente ocorridona execução de quaisquer
serviços da obra contratada.

A execução da obra será, obrigatoriamente,dirigida por engenheiroou por arquiteto urbanista, podendoconformeo caso,
a pedido da fiscalização, permanecerem tempo integral no canteiro de obra. Será obrigatória, também, a presença de
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um mestre-de-obrase/ou encarregadocom experiênciacomprovada,de modo a bem executar os serviços contratados
com a aplicação dos respectivosmateriais.

Tambémpoderáa fiscalização da execução contratual, a seu critério, solicitar a substituição de qualquerprofissional
que não esteja se portandode acordo com a posição que lhe for designadaou que esteja atentandoquanto as normas
estabelecidas na contratação. Deverãoser disponibilizados na execução dos serviços profissionais em número
compatívelcom o bom andamentoda obra. A vigilânciado canteiro da obra será de exclusiva competência e
responsabilidadeda empresa executora, não cabendoa Administração Municipal qualquerresponsabilidadesob fatos
que possam ocorrerno local.

Será responsabilidadeexclusiva da empresa executora da obra a obtenção de todas as licenças necessárias ao início
dos serviços, bem como pagamentode todas as taxas e emolumentos, incluindo aquelas decorrentesdo registro da
obra no CREA ou no CAU, no INSS e outros órgãos, conformeo caso e exigidos pela Administração Municipal.

A empresa executora do contrato estará obrigadaa providenciaro atendimentoa todas as exigências formuladaspelos
órgãos de fiscalização do tipo da obra contratada, no prazo suficiente para não se verificaratraso na conclusão e entrega
dos serviços. Após a obtenção de todas as declarações e/ou autorizações necessárias ao funcionamentoda obra,
deverãoser entregues tais os documentos originais diretamenteà fiscalização contratual. Somente após este
procedimentoserá possíveldar o recebimentodefinitivona execução da obra, considerandoo contrato como encerrado.

NORMASE QUALIDADEDOS SERVIÇOS E MATERIAIS

Todos os materiais e sua aplicação ou instalação, bem como os serviços a serem executados deverãoobedecerao que
preceituam as Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) aplicáveisà espécie.

A aplicação dos materiais será rigorosamentesupervisionadapela fiscalização, não sendo aceitas aquelas cuja
qualidadeseja inferiorà especificada na planilha orçamentáriae no projeto, conformeo caso. Havendodúvidas,a
executora poderáse informarcom a fiscalização do contrato, que também poderáexigir ensaios, verificaçõesdos
materiais para comprovaçãode qualidadee resistência, quandonecessário.

Outras exigências, explicações e informaçõesque se associam e complementam ao que consta no arquivode mídia
eletrônica que integra este anexo.

Requisição: 0020/001

Dotações:07.00.26.782.0008.1033.4.4.90.51

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máximo

INSTALAÇÕES INICIAIS DA OBRA: Fornecimento  e colocação de 
placa de obra em chapa galvanizada (3,00 x 1,50m) em chapa 
galvanizada 0,26 afixadas com rebite 540 e parafuso 3/8, em 
estrutura metálica viga u 2", enrigecida com metalon 20x20, suporte 
em eucalipto autoclavado pintadas na frente e verso com fundo 
anticorrosivo e tinta automotiva, conforme manual de identidade 
visual do Governo de Minas.1 un 1 R$ 1.331,26

EXECUÇÃO CALÇAMENTO DA RUA ISMAR AUGUSTO DA SILVA 
(larg. 6,00 x compr.120,00) complemento: Meio fio de concreto 
premoldado tipo A (12x16,67x35) cm inclusive escavação e reaterro2 m 243,35 R$ 48,79

EXECUÇÃO CALÇAMENTO DA RUA ISMAR AUGUSTO DA SILVA 
(larg. 6,00 x compr.120,00) complemento: Sarjeta tipo 1,50 x 5 cm 
I=3% padrão DEOP-MG3 m 240 R$ 21,60

EXECUÇÃO CALÇAMENTO DA RUA ISMAR AUGUSTO DA SILVA 
(larg. 6,00 x compr.120,00) complemento: Execução de calçamento 
em bloquete sextavado E= 8cm de (25x25) fck= 35 mpa, incluindo 
fornecimento e transporte de todo o material, colchão de 
assentamento E=6cm4 m2 616,5 R$ 55,98

EXECUÇÃO CALÇAMENTO DA ESTRADA CACHOEIRA - TRECHO 
(larg. 6,50 x 68,00 comp.) - BAIRRO SENGÓ: Meio fio de concreto 
premoldado tipo A (12x16,67x35) cm inclusive escavação e reaterro5 m 149 R$ 48,79

EXECUÇÃO CALÇAMENTO DA ESTRADA CACHOEIRA - TRECHO 
(larg. 6,50 x 68,00 comp.) - BAIRRO SENGÓ: sarjeta tipo 1 50x5cm 
I=3% Padrão DEOP-MG6 m 136 R$ 21,60
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Requisição: 0020/001

Dotações:07.00.26.782.0008.1033.4.4.90.51

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máximo

EXECUÇÃO CALÇAMENTO DA ESTRADA CACHOEIRA - TRECHO 
(larg. 6,50 x 68,00 comp.) - BAIRRO SENGÓ: Execução de 
calçamento em bloquete sextavado E=8cm de (25x25) fck=35mpa, 
incluindo fornecimento e transporte de todo o material, colchão de 
assentamento E=6cm7 m2 374 R$ 55,98

EXECUÇÃO DE CALÇAMENTO DA TRAVESSA GABRIEL DE S. 
RANGEL (larg 4,00 x 78,00 comp.): Meio fio de concreto pré 
moldado 10x12x30x100 FCK 25 c/ escavação e reaterro8 m 160 R$ 48,79

EXECUÇÃO DE CALÇAMENTO DA TRAVESSA GABRIEL DE S. 
RANGEL (larg 4,00 x 78,00 comp.): sarjeta tipo 1 50x5cm I=3% 
padrão DEOP-MG9 m 156 R$ 21,60

EXECUÇÃO DE CALÇAMENTO DA TRAVESSA GABRIEL DE S. 
RANGEL (larg 4,00 x 78,00 comp.): Execução de calçamento em 
bloquete sextavado E=8cm de (25x25) fck=35mpa, incluindo 
fornecimento e transporte de todo o material, colchão de 
assentamento E=6cm10 m2 234 R$ 55,98

Valor máximo total R$ 108.319,13

Forma de execução:

Presidente da CPL
Maria Joana Pires Ribeiro

Página 17 de 31



Prefeitura Municipal de Pouso Alto

18.667.212/0001-92

Processo: 0020/2018    Modalidade: Tomada de Preços    Nº Modalidade: 1

Anexo II do Edital - Descreve e Regulamenta as Solicitações

Contratação de empresa para execução de obra de pavimentação da Rua Ismar Augusto da

Silva (complementação), Travessa Gabriel de S. Rangel e trecho da estrada Cachoeira,

Município de Pouso Alto, conforme projeto anexo, em convênio com a Secretaria de Estado

de Transportes e Obras Públicas de Minas Gerais (SETOP).

Objeto:

1 - DAS CONDIÇÔESDE PARTICIPAÇÃO

1.1 - Poderãoparticipar desta licitação todas as pessoas jurídicas cujos objetos contratuais sejam condizentes
com o objeto licitado e que apresentemos documentos listados abaixo, para habilitação.

1.2 - A Microempresa- ME ou a Empresa de PequenoPorte - EPP que participar desta licitação deverápossuir
em seu contrato social, objetivoscompatíveis, inerentes e condizentes com o objeto licitado.

1.3 - As empresas que tivereminteresse em participar desta licitação deverãose cadastrar no Cadastro de
Fornecedoresaté o terceiro dia útil anteriorao dia marcado para a realização da Sessão Pública.

1.3.1 - A comprovaçãodo cadastramento - Certificadode Registro Cadastral - CRC será o documento a ser
apresentadopara efeito de habilitação nesta licitação, no que couber, observando-seoutras exigências
específicas conformea natureza do objeto a ser executado.

1.3.2 - Os documentos exigidos para o cadastramentono Cadastro de Fornecedoresserão os mesmos listados
nos subitens de 2.2.1 a 2.3.8 abaixo, bem como aqueles da qualificaçãotécnica obrigatória,conformeo objeto
a ser executado.

1.4 - O Certificadode Registro Cadastral - CRC que estiverdevidamenteATUALIZADO,inclusive com as
regularidadescom o INSS, FGTS, CNDTe Fazenda Municipal da sede Licitante, será o documento a ser
apresentado,no momento oportuno,que somando as declarações e outras condições técnicas exigidas,
conformeo caso, indicará que a licitante estará habilitada no respectivoprocesso licitatório.

2 - DA DOCUMENTAÇÃO

2.1 - As empresas que fizerem uso do CRC, bem como as Microempresas e as Empresas de PequenoPorte,
deverão apresentar para conferência da vigência, os seguintes documentos em cópia autenticada, ou
acompanhadosdos originais para autenticação pela Comissão Permanentede Licitações, e estarem em plena
validade.

2.2 - DA HABILITAÇÃOJURÍDICA

2.2.1 - Contrato social e última alteração, ou declaraçãode firma individual,que devemestar registrados no
Cartóriode Registro das Pessoas Jurídicas, quandose tratar de sociedade civil. Registradona Junta Comercial
do Estado de Minas Gerais, quandose tratar de empresa mercantil, de acordo com o que dispõe o artigo 28,
inciso III da Lei 8666/93esuas posteriores alterações.

2.2.1.1 - Esta apresentaçãoserá exigida, caso tenha havidoalteração nos documentos constantes no CRC.

2.3 - DA REGULARIDADEFISCAL E TRABALHISTA

2.3.1 - Provade inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicasdo Ministério da Fazenda (CNPJ);

2.3.2 - Provade regularidadepara com a Fazenda Federal , mediante apresentaçãode CertidãoConjuntade
Débitos Relativosa TributosFederais e à DívidaAtiva da União, emitida pela Secretaria da Receita Federaldo
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Brasil ou pela Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

2.3.3 - Provade regularidadepara com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante
apresentaçãode certidão emitida pela Secretaria competente do Estado, ou CertidãoPositiva com efeitos de
Negativa;

2.3.4 - Provade regularidadepara com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante
apresentaçãode certidão e/ou documento similar emitida pela Secretaria competente do Município, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa;

2.3.5 - Provade regularidaderelativaao Fundo de Garantia por Tempode Serviço- FGTS, mediante
apresentaçãode certidão emitida pela Caixa Econômica Federal, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

2.3.6- Provade regularidaderelativaà seguridadesocial - INSS, mediante apresentaçãode certidão emitida
pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa.Esta certidão é
apresentadana forma conjunta com a certidão da Fazenda Federal;

2.3.7 - CertidãoNegativade Débitos Trabalhistas- CNDT, emitida pelo T.S.T. (TribunalSuperiordo Trabalho)-
CertidãoNegativa,ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

2.3.8 - Certidãoemitida pela Junta Comercial do Estado da Licitante atestando a condição de ME -
Microempresaou EPP - Empresa de PequenoPorte.

2.3.9 - A ME ou EPP deveráapresentara sua regularidadefiscal e trabalhista, mesmo que tenha restrições ou
que esteja com vigênciavencida,de modo a receberos benefíciosda LC 123/2006.

2.3.10 - Estes documentos somente serão exigidos caso estejam com vigênciavencidano CRC.

2.4 - DA QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA

2.4.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, que comprovem a boa
situação financeirada licitante, vedadaa sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,podendoser
atualizados monetariamente, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da
proposta, tomando como base a variação,ocorridano períododo IGP-DIda FGV, ou outro indicador que o
venhasubstituir;

2.4.2 - Se necessário à atualização monetáriado Balanço Patrimonial, deveráser apresentado,juntamente com
os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente,assinado pelo contador;

2.4.3 - As empresas com menos de um exercício financeirodevemcumprir a exigência deste item, mediante
apresentaçãode Balanço de Abertura, ou do último Balanço Patrimonial levantado,conformeo caso;

2.4.4 - Serão consideradosaceitos como na Forma da Lei, o Balanço Patrimonial (inclusiveo de abertura)e
demonstrações contábeis assim apresentados:publicados em Diário Oficial; publicados em Jornal; por cópia ou
fotocópia registradaou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante; ou ainda, por cópia
ou fotocópia do LivroDiário, devidamenteautenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou
em outro órgão equivalente,inclusive com os termos de aberturae encerramento;

2.4.5 - O capital social da empresa Licitante não poderáser inferiora 10% (dez por cento) do valorglobal
orçado para a contratação do objeto licitado, conformeAnexo II;

2.4.6 - Análise Contábil Financeira, preenchidae assinada pelo Contador,conformemodelo do Anexo VI;

2.4.6.1 - Será consideradaapta a empresa que atingir os ÍNDICES MÍNIMOS DE:

LIQUIDEZCORRENTE= (igual) ou > (maior)que 1,00, onde: AC divididopor PC

SOLVÊNCIAGERAL > (maior)que 1,00, onde: AT dividopor PC + ELP

ÍNDICEDE ENDIVIDAMENTOGERAL < (menor)que 0,50, onde: PC + ELP dividopor AT

LEGENDA

AC = Ativo Circulante PC = Passivo Circulante RLP = Realizávelà Longo Prazo

PL = Patrimônio LíquidoAT = Ativo Total ELP = Exigívelà Longo Prazo

2.4.7 - CertidãoNegativade Falência ou Concordata,expedida pelo cartório distribuidorda sede da pessoa
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jurídica, emitida no máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para abertura dos envelopes de
Documentação.

2.5 - DA QUALIFICAÇÃOTÉCNICA

2.5.1 - Comprovaçãode registro ou inscrição da empresa no CREA ou no CAU, em ramo de atividade
compatívelcom o objeto licitado;

2.5.1.1 - Para empresas com sede em outro Estado da Federaçãoserá exigido o visto do CREA/MG ou no
CAU/MG na certidão de origem, obrigatoriamente,quandoda assinatura do contrato.

2.5.2 - Comprovaçãode CAPACITAÇÃOTÉCNICO-PROFISSIONALatravésde provade que a Licitante possua
em seu quadrode pessoal, na data designadapara a entregadas propostas, profissionalde nívelsuperior com
formação em engenharia civil ou arquitetura e urbanismo, detentor de atestado ou atestados de
responsabilidade técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, devidamente
acompanhadoda respectivaCertidãode AcervoTécnico do CREA ou do CAU, conformeexigências abaixo:

2.5.2.1 - Que o profissional tenha sido responsável técnico por serviço igual, assemelhado ou superior,
conformeos itens constantes da planilha orçamentária.

2.5.3 - Apresentarsomente atestado (s) necessário (s) e suficiente (s) para a comprovaçãodo exigido.

2.5.4 - Deverãoser observadasas seguintes condições e informaçõesnos atestados:

2.5.4.1 - Nome do Contratadoe do Contratante;

2.5.4.2 - Serviços Executados.

2.5.5 - Os atestado que não atenderemas características citadas nas condições acima, não serão
consideradospela Comissão Permanentede Licitações.

2.5.6 - A comprovaçãodo vínculoempregatíciodo RT da licitante deveráser acompanhadade:

2.5.6.1 - Cópia da ficha de registro de empregadose comprovantesde informaçõesda GFIP/SEFIP ou;

2.5.6.2 - Cópia do ato constitutivo em vigorno qual conste o nome do detentor do atestado de capacitação
técnica ou ainda ;

2.5.6.3 - Contrato de prestação de serviços firmadocom a licitante, pelo prazo mínimo daqueleestipulado para
a execução do contrato desta licitação;

2.5.7 - Se o responsáveltécnico for sócio da empresa, esta comprovaçãodeveráser feita pelo Contrato Social,
devidamenteregistradono Órgão competente;

2.5.8 - A empresa deverácomprovara sua CAPACITAÇÃOTÉCNICO-OPERACIONAL, com apresentaçãode
contrato ou contratos, firmados com pessoas jurídicas de direito público ou privadopara execução de obras
iguais, assemelhadas, similares ou superioresao objeto licitado, com as mesmas condições mínimas referidas
na relação dos subitens do item 2.5.4 acima, devidamenteacompanhadosdas respectivasARTs do CREA ou
RRTs do CAU de Obra ou Serviço.

2.5.9 - AlvaráMunicipal de funcionamentoda empresa ou documento similar;

2.6 - DAS DECLARAÇÕES

2.6.1 - Declaração de que a empresa licitante não possui em seu quadrode pessoal, empregadomenor de 18
(dezoito) anos em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquertrabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)anos, nos termos do inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666/93;

2.6.2 - Declaração da inexistência de qualquerfato impeditivopara a habilitação da licitante no presente
processo licitatório;

2.7 - DA AUTENTICIDADEDOS DOCUMENTOS
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2.7.1 - Os documentos que vieremautenticados em cartórios localizados no Estado de Minas Gerais deverão,
obrigatoriamente,trazer em todas as suas folhas o selo de autenticação, conformealíneaC, inciso I, art. 11 da
Portaria ConjuntaTJMG/CGJ/SEF-MGde 11 de março de 2005;

2.7.2 - Os documentos autenticados em outros Estados deverãopossuir autenticação em cartório, com o
respectivoselo, na forma da respectivalegislação estadual;

2.7.3 - Os documentos poderãoser autenticados pela CPL, mediante apresentaçõesdos originais, em dias
úteis anterioresao dia da Sessão Pública de 13 h às 17 h e também no dia desta Sessão, porém, com
antecedênciade 30 min. (trinta minutos) do horáriomarcado para o seu início;

2.8 - DA RESPONSABILIDADEPELOS DOCUMENTOSAPRESENTADOS

2.8.1 - A licitante é a única responsávelpelos documentos apresentadospara sua participação neste certame
licitatório, por isso, respondecivil, administrativae criminalmente pela fidedignidadee exatidão de todos os
documentos apresentados;

2.8.2 - Os documentos deverãoser apresentadosno início da Sessão Pública e o Presidente da CPL não se
responsabilizarápor documentos enviadospelos correios ou entreguesem setores distintos ou estranhos à
licitação, caso em que recebidos na Sessão Pública com atraso será demonstradaa intempestividadeda
obrigaçãoda licitante, e por consequênciaa sua não participação no certame;

2.9 - MICROEMPRESAS(ME) E EMPRESASDE PEQUENOPORTE (EPP)

2.9.1 - Às MEs e EPPs será concedido os benefíciosda LC 123/2006e posteriores alterações, no que couber;

2.9.2 - A ME e EPP que desejar o alcance dos benefíciosda LC 123/2006deveráinformar, formalmentea sua
condição no início da Sessão de aberturae julgamentoda documentação.Se não o fizer será interpretado
como renúncia tácita aos benefíciosconcedidos.

2.10 - DA VISITA TÉCNICANÃO OBRIGATÓRIA

2.10.1 - A Visita Técnica Não OBRIGATÓRIAfica marcada para os dias 14/02, 15/02 e 16/02/2018, com início
impreterivelmenteàs 13h (treze horas) para que as Licitantes interessadas compareçam à sede da Prefeitura
Municipal Licitadora, na Praça José Capistranode Paiva, nº 69, Centro, Pouso Alto - MG, na sala de licitações,
com seus representantesem um dos dias acima marcados, de forma a se dirigirem com o engenheiroao
local da execução da obra.

2.10.1.1 - O credenciamentodas licitantes para a visita técnica será com antecedênciade 15min (quinze
minutos) do horáriomencionadoacima.

2.10.2 - A Visita Técnica será dirigida pelo engenheiroda PrefeituraMunicipal.

2.10.3 - O representanteda empresa licitante, preferencialmenteengenheiroou arquiteto, deverá
obrigatoriamente,apresentarao dirigente da visita técnica, antes do seu início, a seu documento de identidade
e o respectivocredenciamentode representatividadeexclusiva para este processo licitatório.

2.10.4 - Após a efetivaçãoda visita técnica será fornecidoo "Termode Visita Técnica" - Modelo do Anexo V;

2.10.4.1 - O "Termode Visita Técnica" poderáfazer parte do envelopenº 01, e não será expedido para
Licitantes que não forem representadascomo determinao item 2.3 acima, ou que comparecerem
posteriormenteàs datas e horáriosmencionadosno item 2.1 acima.

2.10.5 - Caso a empresa licitante não participe da Visita Técnica não obrigatóriapara conhecer o local da
execução do contrato e obter todas as informaçõesnecessárias a respeito, bem como para tomar
conhecimento das condições do local que a obra será realizada, assumirá toda a responsabilidadepela falta de
informaçõesou saneamentode dúvidas,de modo a eximir a Administração Municipal desta obrigação.

3 - DO JULGAMENTO

3.1 - A proposta para a execução do objeto da presente licitação, que englobatoda a mão de obra, o
fornecimentode materiais e equipamentosnecessários à sua conclusão será analisada e julgada pelo
MENORPREÇOGLOBALcom EXECUÇÃOPELO REGIME DE EMPREITADAPOR PREÇOS UNITÁRIOS
dentre as propostas apresentadas.
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3.2 - Para efeito de desempate:

3.2.1 - Havendoa condição de empate das propostas de preços com participação de ME ou EPP, os critérios
de desempate seguirão as regras previstasno art. 45 da Lei Complementarnº 123/2006.

3.2.2 - Caso o empate se dê entre duas ou mais propostas sem a coberturado disposto no referidoart. 45 da
LC nº 123/2006,será feito o sorteio na Sessão Pública como dispõe o art. 45, da Lei nº 8.666/93;

4 - DA APRESENTAÇÃODA PROPOSTA: (envelope nº 2)

4.1 - No envelopenº 2 " Proposta ", devidamentefechadoou lacrado, deveráconstar a proposta de preço, em
01 (uma) via, digitada ou datilografada,ou ainda escrita de forma legível,sem emendas, entrelinhasou rasuras,
rubricadasem todas vias e assinada ao final, juntamente com a planilha orçamentáriade custos, devendo
constar, sob pena de desclassificação:

4.1.1 - Valor irreajustávelda proposta de acordo com a planilha orçamentáriade custos básicos de serviços e
materiais, inserida no Anexo I deste Edital e que deveráser apresentadapela Licitante com preços para o
períodototal de 3 (três)meses, expressos por extenso e em moeda corrente nacional. Modelo Anexo III;

4.1.2 - indicação da empresa: razão social, endereçocompleto e CNPJ/MF;

4.1.3 - númerodo processo licitatório;

4.1.4 - o prazo da validadeda proposta;

4.1.5 - o prazo de execução da prestação dos serviços;

4.1.6 - númeroda conta bancária para efeito dos pagamentos;

4.1.7 - númerodo telefonee e-mail para contato.

4.2 - O valortotal irreajustávelda proposta a ser apresentadapela Licitante, considerandoa planilha
orçamentáriade custos, inserida no Anexo I do Edital, deverácobrir todas as despesas com a execução total
do objeto licitado, ser expresso por extenso e em moeda corrente nacional, SEPARANDOos valoresa serem
destinados à mão de obra e encargos sociais, trabalhistas, previdenciáriose correlatos, daqueles destinados
aos custos com os materiais a serem aplicados e outros constantes da planilha apresentada,de forma a
atenderos ditames da INRFB 971/2009;

4.2.1 - Na planilha orçamentáriade custos de serviços e fornecimentode materiais, inserida no Anexo I, deverá
constar, obrigatoriamentea, respectivafonte e a composição do BDI, por item, como dispõe o Acórdão do
TCUN° 2622/2013,conformeo tipo da obra descrita no objeto;

4.2.2 - Não poderãocompor os custos, BDI (benefíciose despesas indiretas) com a administração local,
instalação do canteiro da obra, acompanhamento,mobilização e desmobilização (mão-de-obrae
equipamentos),bem como os tributos de natureza personalística, tais como o IRPJ (imposto de renda de
pessoa jurídica)e CSSL (contribuiçãosocial sobre o lucro).

4.3 - Não serão levadasem consideraçãoquaisquerofertas que não se enquadremnas especificações exigidas
neste Edital;

4.4 - No preço total irreajustávelda proposta deverãoestar inclusos todos os tributos, obrigações
previdenciárias,fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, material, mão de
obra, equipamentos, ferramentas,insumos, impostos e lucro, ou seja, todas as despesas diretas e indiretas,
que venhama incidir sobre a execução do objeto deste processo licitatório;

4.5 - Validade do valorapresentadona proposta será consideradaa partir do último dia previstopara
recebimentodos envelopes"Proposta", que deveráser de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias;

4.6 - A apresentaçãoda proposta pela licitante significa o pleno conhecimento e integral concordânciacom as
cláusulas e condições desta licitação e total sujeição à legislação pertinente.

5 - DA ASSINATURADO CONTRATOE DA GARANTIADA EXECUÇÃO
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5.1 - A Licitante vencedorado certame estará obrigadaa assinar o contrato administrativoe aceitar a Ordem de
Serviço- OS, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimentoda convocação;

5.2 - A Licitante vencedorado certame estará obrigada,para assinar o contrato, a REALINHARA PLANILHA
DA SUA PROPOSTA DE PREÇOSEM TODOS OS SEUS ITENS, considerando o percentual do valortotal
da PLANILHAorçamentáriade custos oferecidapela PREFEITURAe o valortotal da PLANILHAVENCEDORA,
e apresentá-lapara que o prazo constante no item 5.1 acima seja cumprido.

5.3 - A Licitante estará obrigadaa assinar o contrato administrativoe aceitar a Ordem de Serviço- OS, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar de adjudicaçãodeste processo licitatório.

5.4 - No ato da assinatura do contrato administrativoa empresa adjudicadadeverá,obrigatoriamente,apresentar
a garantiade execução do contrato em qualquerdas modalidadesconstantes do art. 56 da Lei nº8.666/93, no
montante de 5% (cinto por cento) do valortotal do contrato a ser assinado.

5.4.1 - A garantia referidadeveráter sua validadepara o períodocorrespondentea contratação, acrescida de 90
(noventa)dias, prazo estipulado para conclusão da obra;

5.4.2 - Havendoprorrogaçãodo prazo inicial fixado, a Licitante deverárenovara sua garantiacontratual, nas
mesmas condições acima referidas.

6 - DO PRAZOPARA EXECUÇÃODA PRESTAÇÃODOS SERVIÇOS E REAJUSTES

6.1 - O prazo para execução da prestação dos serviços com o fornecimentode materiais do objeto licitado
será de 90 (NOVENTA)DIAS a contar da assinatura do contrato;

7 - DO PREÇOE FORMA DE PAGAMENTO:

7.1 - O preço TOTAL MÁXIMO E IRREAJUSTÁVELa ser pago pela execução da prestação dos serviços do
objeto, mão de obra e fornecimentode materiais fica estipulado em R$ 108.319,13(cento e oito mil,
trezentos e dezenove reais, treze centavos);

7.2 - O PAGAMENTOserá efetuadoPOR MEDIÇÃO, de acordo com a execução dos serviços com
fornecimentode matérias e obedecendoo cronogramafísico-financeiropreviamenteestabelecido, após 5 (cinco)
dias a contar da apresentaçãoda fatura/notafiscal, depois de ser conferidae atestada pelo engenheiroda
PrefeituraMunicipal, responsávelpela fiscalização.

7.3 - A nota fiscal/faturadeveráser emitida, discriminandoem separadoo valorda mão de obra e encargos com
os custos com o fornecimentode materiais, conformeapresentadona proposta.

7.4 - Para que seja efetivadoo pagamento,deverãoacompanharas faturas/notas fiscais, o competente
atestado da execução do objeto e o Certificadode Regularidadecom o FGTS e a CertidãoNegativade Débito
para com o INSS, bem como a CertidãoNegativade Débitos Federias, como também a cópia da respectiva
GFIP, devidamentequitada com o nome do responsáveltécnico pelas informações,com identificação do
númerodo seu registro no órgão competente.

7.5 - Como condição para recebimentodo valorreferenteà primeira medição, a empresa contratada deverá
apresentaro Certificadode Matrícula da Obra, expedito pelo INSS e a ART junto ao CREA/MG ou RRTjunto ao
CAU/MG.

7.6 - Como condição para que a garantiada execução contratual seja devolvida,a empresa contratada deverá
apresentaro Certificadode Baixa da Obra junto ao INSS, até 15 (quinze)dias antes do prazo determinadopara
o ato da entregadefinitivada obra, condição para o aceite final, dentre outras condições verificadasna vistoria
final pela fiscalização do contrato.

7.6.1 - Caso a contratada não cumpra a referidaobrigação,a Administração Municipal poderáexecutar a
garantiacontratual para fazer frente às despesas e providênciascom junto ao INSS, além da aplicação de
outras penalidadescabíveisà espécie.
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8.1 - DO CRITÉRIODE ACEITABILIDADEDE PREÇOS

8.1 - A proposta somente será aceita e analisada se atenderas exigências do edital e seus anexos, e em
especial se o valortotal ofertadonão superarao estipulado no item 7.1 acima e que os preços unitários não
sejam superioresaos constantes na planilha orçamentárialicitada e inserida no Anexo I deste edital.

9 - DA PUBLICIDADEDOS ATOS ADMINISTRATIVOSE INFORMAÇÕES

9.1 - Os atos administrativosdesta licitação serão publicados no site da PrefeituraMunicipal: www.pousoalto.
mg.gov.br<http://www.pousoalto.mg.gov.br>

9.2 - Além da publicação no site da Prefeitura,os resultados serão enviadospara as licitantes pelos endereços
constantes nas propostas de preços.

9.3 - Maiores Informaçõespelo telefone(35) 3364.1206ou pelo e-mail: pmpa.compras@hotmail.com
<mailto:pmpa.compras@hotmail.com>

9.4 - As empresas interessadas em participar do certame poderãotambém solicitar cópia deste edital
diretamenteno Departamentode Compras e Licitações da PrefeituraMunicipal de Pouso Alto, localizado na
Praça José Capistranode Paiva, nº 69, Centro, Pouso Alto - MG.
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        A empresa ............................................................................................................, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ...................................., com sede à ..................................................., Nº........, 
em ............................................................., na qualidade de participante  nesta  licitação  instaurada 
pela  Prefeitura  Municipal  de ........................................................................,  DECLARA para todos 
os fins de direito, estar sob o regime de microempresa - ME ou empresa  de  pequeno  porte - EPP e se 
enquadra nos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006.

Processo: 0020/2018    Modalidade: Tomada de Preços    Nº Modalidade: 1

DECLARAÇÃO

Nº da Identidade

Nome do Representante Legal

Local e Data

Anexo VIII
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Processo: 0020/2018    Modalidade: Tomada de Preços    Nº Modalidade: 1

Anexo IV

DECLARAÇÃO

A empresa............................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°............................., com sede à 
Rua............................. , nº......., em............................., na qualidade de participante da licita-
ção na modalidade Pregão, instaurado por esta Prefeitura Municipal, DECLARA que preenche 
plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente ato convocatório e responde 
Administrativa, civil e criminalmente pela fidelidade das informações e documentos apresentados.

Por ser verdade, firma a presente declaração

POUSO ALTO, A PUBLICACAO DO EDITAL NAO FOI FEITA

Assinatura do Representante Legal
Conforme Anexo III
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Processo: 0020/2018    Modalidade: Tomada de Preços    Nº Modalidade: 1

Anexo V

DECLARAÇÃO

A empresa............................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°............................., com sede à 
Rua............................. ,nº......., em............................., na qualidade de participante da licita-
ção na modalidade de Pregão, instaurado por esta Prefeitura Municipal, DECLARA sob as pena-
lidades da lei, que não existe fato superveniente e impeditivo contra sua habilitação no presente 
processo, assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos futuros. DECLARA ainda que 
não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho na condi-
ção de aprendiz, nos termos  do  inciso  XXXIII  do  artigo  7.º da Constituição Federal de 1988. 
DECLARA também  não  ser  inidônea  para  licitar e celebrar  contratos com a Administração 
Pública e que está de pleno acordo com as exigências do Edital deste processo.

POUSO ALTO, A PUBLICACAO DO EDITAL NAO FOI FEITA

Assinatura do Representante Legal
Conforme Anexo III
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Processo: 0020/2018    Modalidade: Tomada de Preços    Nº Modalidade: 1

Anexo VI

Proposta de Preços - Comercial

À Prefeitura Municipal de Pouso Alto

1 - Identificação da Empresa:

Razão Social:
Endereço:
Município / UF:
CNPJ:
Fone / Fax:

2 - Planilha / Proposta:

Lote: Lote: 001 Ref. à Requisição 001

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Inicial Valor Total

INSTALAÇÕES INICIAIS DA OBRA: Fornecimento  
e colocação de placa de obra em chapa 
galvanizada (3,00 x 1,50m) em chapa galvanizada 
0,26 afixadas com rebite 540 e parafuso 3/8, em 
estrutura metálica viga u 2", enrigecida com 
metalon 20x20, suporte em eucalipto autoclavado 
pintadas na frente e verso com fundo anticorrosivo 
e tinta automotiva, conforme manual de identidade 
visual do Governo de Minas.1 un 1

EXECUÇÃO CALÇAMENTO DA RUA ISMAR 
AUGUSTO DA SILVA (larg. 6,00 x compr.120,00) 
complemento: Meio fio de concreto premoldado 
tipo A (12x16,67x35) cm inclusive escavação e reaterro2 m 243,35

EXECUÇÃO CALÇAMENTO DA RUA ISMAR 
AUGUSTO DA SILVA (larg. 6,00 x compr.120,00) 
complemento: Sarjeta tipo 1,50 x 5 cm I=3% 
padrão DEOP-MG3 m 240

EXECUÇÃO CALÇAMENTO DA RUA ISMAR 
AUGUSTO DA SILVA (larg. 6,00 x compr.120,00) 
complemento: Execução de calçamento em 
bloquete sextavado E= 8cm de (25x25) fck= 35 
mpa, incluindo fornecimento e transporte de todo o 
material, colchão de assentamento E=6cm4 m2 616,5

EXECUÇÃO CALÇAMENTO DA ESTRADA 
CACHOEIRA - TRECHO (larg. 6,50 x 68,00 comp.) 
- BAIRRO SENGÓ: Meio fio de concreto 
premoldado tipo A (12x16,67x35) cm inclusive 
escavação e reaterro5 m 149
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Lote: Lote: 001 Ref. à Requisição 001

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Inicial Valor Total

EXECUÇÃO CALÇAMENTO DA ESTRADA 
CACHOEIRA - TRECHO (larg. 6,50 x 68,00 comp.) 
- BAIRRO SENGÓ: sarjeta tipo 1 50x5cm I=3% 
Padrão DEOP-MG6 m 136

EXECUÇÃO CALÇAMENTO DA ESTRADA 
CACHOEIRA - TRECHO (larg. 6,50 x 68,00 comp.) 
- BAIRRO SENGÓ: Execução de calçamento em 
bloquete sextavado E=8cm de (25x25) fck=35mpa, 
incluindo fornecimento e transporte de todo o 
material, colchão de assentamento E=6cm7 m2 374

EXECUÇÃO DE CALÇAMENTO DA TRAVESSA 
GABRIEL DE S. RANGEL (larg 4,00 x 78,00 
comp.): Meio fio de concreto pré moldado 
10x12x30x100 FCK 25 c/ escavação e reaterro8 m 160

EXECUÇÃO DE CALÇAMENTO DA TRAVESSA 
GABRIEL DE S. RANGEL (larg 4,00 x 78,00 
comp.): sarjeta tipo 1 50x5cm I=3% padrão 
DEOP-MG9 m 156

EXECUÇÃO DE CALÇAMENTO DA TRAVESSA 
GABRIEL DE S. RANGEL (larg 4,00 x 78,00 
comp.): Execução de calçamento em bloquete 
sextavado E=8cm de (25x25) fck=35mpa, incluindo 
fornecimento e transporte de todo o material, 
colchão de assentamento E=6cm10 m2 234

Valor Total Geral da Proposta Digitado por Extenso

3 - Condiçõesda Proposta

3.1 - Prazo de Validade da Proposta: .................... (dias)
(Prazo mínimo de sessenta dias)

3.2 - Forma de Pagamento:

Dados bancários:
Banco Nº: ____________ Nº Agência: ________________ Nº C/C: _________________

Contato:
Telefone:__________________e-mail: _____________________________________________

Local, assinatura, data e carimbo com CNPJ da empresa.
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Prefeitura Municipal de Pouso Alto

18.667.212/0001-92

Processo: 0020/2018    Modalidade: Tomada de Preços    Nº Modalidade: 1

Anexo VII

Juliano Cláudio da Silva

Contratante Contratada

Visto: 

Testemunhas 

RG
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Prefeitura Municipal de Pouso Alto

18.667.212/0001-92

        A empresa ............................................................................................................, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ...................................., com sede à ..................................................., Nº........, 
em ............................................................., na qualidade de participante  nesta  licitação  instaurada 
pela  Prefeitura  Municipal  de ........................................................................,  DECLARA para todos 
os fins de direito, estar sob o regime de microempresa - ME ou empresa  de  pequeno  porte - EPP e se 
enquadra nos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006.

Processo: 0020/2018    Modalidade: Tomada de Preços    Nº Modalidade: 1

DECLARAÇÃO

Nº da Identidade

Nome do Representante Legal

Local e Data

Anexo VIII
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